
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 39/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 21 de fevereiro de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Portaria Normativa 003/2019 de 19/02/2019, que Regulamenta a instituição de uma Comissão do
Programa de Assistência Estudantil, resolve:

Art. 1º Designar os servidores: NELZA DE MOURA, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula nº 1812872,
LÚCIA LETÍCIA PRADO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Matrícula nº 2389133,
MARIA HELENA BARBOSA LIMA TOMPSON, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, Matrícula nº
2267892, SANDRA ROSABEL PEREIRA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula nº 1160461, DANIEL
SHIKANAI KERR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 2289503,
HERLON IRAN ROSA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Matrícula nº 1755105, RICARDO BRUNO
CABRAL, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, Matrícula nº 2382525, WILSON JOSÉ MORANDI
FILHO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula nº 1642616 e LUIZ
CARLOS BORDIN, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1122257, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a comissão do Programa de Assistência Estudantil (PAE), com a finalidade de
execução do processo de seleção de estudantes em vulnerabilidade socioeconômica, do Instituto Federal Catarinense –
Campus Camboriú.

Art. 2° Esta Portaria terá validade de até 2 (dois) anos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a portaria Nº 046/GDG/IFC-CAM/2018 e Nº
213/GDG/IFC-CAM/2018.
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